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DECRETOS

DECRETO Nº 46.612, 

DE 19 DE MARÇO DE 2002

Institui o “Dia D de Combate à Dengue” no
Estado de São Paulo e dá providências cor-
relatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a infestação pelo mosquito
“aedes aegypti” vem aumentando de forma expres-
siva no Estado de São Paulo;

Considerando que existe grande número de
municípios no Estado de São Paulo em que se mul-
tiplicam os criadouros domésticos, ensejando o
aumento ainda maior da infestação desse vetor;

Considerando o elevado número de casos de
dengue já registrados no Estado este ano;

Considerando o risco iminente de ocorrência de
casos de dengue hemorrágica, diretamente decor-
rente da presença de pessoas infectadas e da infes-
tação do vetor de transmissão, fatores que facilitam
a reinfecção; e

Considerando a fundamental importância da
participação direta da população no controle per-
manente das condições que propiciam a reprodu-
ção do mosquito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o dia 23 de março de

2002 como “Dia D de Combate à Dengue” no Esta-
do de São Paulo, destinado à conscientização e
mobilização da população, com vistas a manter o
controle da situação e a diminuir expressivamente a
presença do vetor de transmissão.

Parágrafo único - As ações compreendidas no
“Dia D de Combate à Dengue” serão desenvolvidas
de forma contínua e sistemática até a efetiva conse-
cução de seus objetivos.

Artigo 2º - É recomendável que, em cada muni-
cípio do Estado de São Paulo, a liderança da ampla
mobilização popular para buscar e eliminar os
potenciais focos de reprodução do mosquito seja
exercida pelo respectivo Prefeito Municipal.

Artigo 3º - Será desencadeada ampla mobiliza-
ção também em todas as Escolas Estaduais, desti-
nada a conscientizar os alunos dos perigos da exis-
tência de criadouros do mosquito.

Parágrafo único - Durante todo o “Dia D de
Combate à Dengue” serão, ainda, desenvolvidas,
nas Escolas Estaduais, buscas aos possíveis focos,
com vistas à sua eliminação.

Artigo 4º - Deverá ser divulgada a importância
da vigilância dentro das casas, especialmente evi-
tando a formação de coleções de água limpa.

Artigo 5º - No âmbito do serviço público esta-
dual, a programação terá início no dia 22 de março
de 2002, por meio da mobilização de todos os
órgãos e entidades públicos estaduais, realizando
em suas dependências as ações de prevenção des-
critas no Anexo que faz parte integrante deste
decreto.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de março de 2002
GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de março de 2002.

ANEXO
a que se refere o artigo 5º do

Decreto nº 46.612, de 19 de março de 2002

CUIDADOS NECESSÁRIOS

Os servidores dos órgãos e entidades do servi-
ço público estadual devem dar o exemplo, colocan-
do em prática medidas preconizadas para eliminar
criadouros e especialmente os responsáveis pela
manutenção e zeladoria dos prédios devem incluir
nas suas rotinas de trabalho os cuidados necessá-
rios.

A seguir são listados os principais locais - áreas
internas e externas - de órgãos e entidades públicos
com condições favoráveis para criação de larvas do
mosquito da dengue: escritórios, banheiros, copas,
vestiários, pátios, garagens de viaturas e estaciona-
mentos. E mais:

1. Bebedouros de água mineral: lavar semanal-
mente o aparador para contenção de água, esco-
vando a parte interna.

2. Pratos e pingadeiras de vasos de plantas: eli-
minar os pratos e as pingadeiras e utilizar pratos
justinhos aos vasos. Colocar areia grossa no prato
ou pingadeira até a borda.

3. Ralos externos e canaletas de drenagens para
água de chuva: colocar tela de náilon (trama de 1
milímetro) ou colocar sal semanalmente (conforme
tabela anexa).

4. Ralos internos de esgoto: colocar tampa
“abre-e-fecha” ou tela de náilon (trama de 1 milíme-
tro) ou tratar com duas colheres de sopa de sal, no
mínimo semanalmente.

5. Fosso de elevador: verificar semanalmente se
existe acúmulo de água, providenciando seu esgo-
tamento por bombeamento.

6. Plástico ou lona para cobrir equipamentos,
peças e outros materiais: manter esticado e cortar o
excesso, de modo a permitir que fiquem rentes aos
materiais cobertos, evitando sobras ou pontos de
acúmulo de água na parte superior e inferior.

7. Vasos de plantas na água: mudar a planta
para vaso com terra.

8. Calhas: manter sempre limpas e sem pontos
de acúmulo de água.

9. Lajes e marquises: manter o escoamento da
água desobstruído e sem depressões que permitam
acúmulo de água, eliminando eventuais empoça-
mentos após cada chuva.

10. Caixas d’água: mantê-las vedadas (sem fres-
tas) ou ao menos teladas (trama de 1 milímetro) e
realizar periodicamente sua limpeza.

11. Vasos sanitários sem uso diário: manter
sempre tampados, acionando a descarga semanal-
mente; caso não possuam tampa, vedar com saco
plástico e fita adesiva. Não sendo possível a veda-
ção, acionar a válvula semanalmente, adicionando a
seguir duas colheres de sopa de sal.

12. Caixas de descarga sem tampa e sem uso
diário: tampar com filme de polietileno ou saco
plástico e fita adesiva.

13. Materiais inservíveis (latas, garrafas plásti-
cas, copos, potes, etc.): colocá-los no cesto ou saco
de lixo, para a coleta da limpeza pública.

14. Garrafas retornáveis: na impossibilidade de
guardá-las em local coberto, mantê-las emborcadas
evitando acúmulo de água no seu interior.

15. Bromélias: substituir por plantas que não
acumulem água. Enquanto essa providência não for
adotada, regar abundantemente com mangueira
sob pressão, duas vezes por semana.

16. Piscina em período de uso: efetuar o trata-
mento com cloro.

17. Aparelho de ar-condicionado: o ideal é que
possua mangueira para evitar acúmulo de água na
bandeja. Na ausência de mangueira é necessário
furar a bandeja.

18. Piscina sem uso freqüente: reduzir ao máxi-
mo possível o volume d’água e aplicar cloro na
dosagem adequada ao volume d’água que perma-
neceu, semanalmente.

19. Bandeja externa de alguns modelos de gela-
deira: lavar a bandeja duas vezes por semana.

TABELA PARA USO DE SAL DE COZINHA NO
CONTROLE DE LARVAS DO AEDES AEGYPTI

Quantidade de água quantidade de sal*

dos recipientes (criadouros)

Até meio litro 1 colher de sopa
1 litro 2 colheres de sopa
5 litros 10 colheres de sopa ou 1 copo
50 litros 1 Kg
100 litros 2 Kg
200 litros 4 Kg
300 litros 6 Kg
400 litros 8 Kg
500 litros 10 Kg

* sal de cozinha de qualquer tipo

DECRETO Nº 46.613, 
DE 19 DE MARÇO DE 2002

Dispõe sobre a criação de unidades escola-
res na Secretaria da Educação e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam criadas na Diretoria de Ensino -

Região de Guarulhos-Norte, das Diretorias de Ensi-
no - Grande São Paulo, da Coordenadoria de Ensino
da Região Metropolitana da Grande São Paulo, da
Secretaria da Educação, as seguintes unidades
escolares:

I - a Escola Estadual Parque Primavera II, no
Município de Guarulhos;

II - a Escola Estadual Parque Mikail, no Municí-
pio de Guarulhos.

Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as
providências necessárias para o funcionamento das
unidades escolares ora criadas e designará o pes-
soal técnico- administrativo mínimo necessário
para o funcionamento das mesmas, segundo os cri-
térios estabelecidos pelo Decreto nº 37.185, de 5 de
agosto de 1993, com a redação dada pelos Decretos
nº 38.981, de 1º de agosto de 1994 e nº 40.742, de 29
de março de 1996.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de
janeiro de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de março de 2002
GERALDO ALCKMIN
Teresa Roserley Neubauer da Silva
Secretária da Educação
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de março de 2002.

DECRETO Nº 46.614, 
DE 19 DE MARÇO DE 2002

Fixa normas para a atuação conjunta espe-
cial da Procuradoria Geral do Estado e da
Secretaria da Fazenda no combate da ina-
dimplência e da sonegação fiscal

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de coordenar os
esforços de vários órgãos da Secretaria da Fazenda
e da Procuradoria Geral do Estado voltados ao com-
bate da sonegação fiscal e da inadimplência, esta-
belecendo uma estratégia comum, que respeite a
independência, competência e atribuição legal de
cada um dos órgãos;

Considerando a obrigação emanada da Lei de
Responsabilidade Fiscal de promover ações concre-
tas visando um incremento permanente do nível de
arrecadação dos tributos estaduais em busca do
equilíbrio orçamentário;

Considerando o ideal de concentrar recursos e
somar esforços para aumentar a eficiência e a eficá-
cia das medidas administrativas e judiciais de apoio
à constituição do crédito tributário e à cobrança
judicial; e

Considerando a necessidade de sistematizar e
incrementar as ações judiciais que visem a anula-
ção de negócios jurídicos fraudulentos, a indisponi-
bilidade de bens de devedores, a busca e apreensão
de livros, documentos e dados e a quebra de sigilo
bancário, de dados e telefônico de responsáveis por
fraudes fiscais e sonegação, bem como as medidas
administrativas de levantamento de patrimônio, de
preparo para a desconsideração da personalidade
jurídica, de maior velocidade nas informações de
alterações cadastrais, de auxílio em penhoras de
faturamento e de suporte ao acompanhamento das
ações judiciais de natureza tributária,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado o Conselho Gestor de

Ações Conjuntas de Combate à Evasão Fiscal -
CEVAF, responsável pela coordenação de ações
conjuntas que impeçam casos de maior extensão
de prejuízo à ordem tributária, assim entendidos os
correspondentes aos maiores valores sonegados ou
inadimplidos e os que correspondam a práticas
sonegatórias, cuja repetição represente grave dano
iminente.

Parágrafo único - O Conselho obedecerá às dire-
trizes e metas conjuntamente estabelecidas pelo
Coordenador da Administração Tributária da Secre-
taria da Fazenda e pelo Subprocurador Geral do
Estado da Área do Contencioso Geral.

Artigo 2º - O Conselho, que será integrado por
Procuradores do Estado da Área do Contencioso
Geral da Procuradoria Geral do Estado, encarrega-
dos do acompanhamento de ações judiciais de
natureza tributária e por Agentes Fiscais de Rendas
da Secretaria da Fazenda designados, respectiva-
mente, pelo Procurador Geral do Estado e pelo
Secretário da Fazenda, mediante indicação, nas
esferas de competência, do Subprocurador Geral
do Estado da Área do Contencioso e do Coordena-
dor da Administração Tributária, terá a seguinte
composição:

I - Gestor Fiscal;
II - Gestor Judicial;
III - Agentes de Apoio Técnico.
§ 1º - A presidência do Conselho será ocupada,

alternada e cumulativamente, pelo Gestor Fiscal e
pelo Gestor Judicial, por período de um ano, iniciado
em 1º de julho e com término em 30 de junho.

§ 2º - A Gestão Fiscal e a Gestão Judicial ficarão,
respectivamente, a cargo de um Agente Fiscal de
Rendas e de um Procurador do Estado.

§ 3º - O Apoio Técnico será integrado por Agen-
tes Fiscais de Rendas e por Procuradores do Estado,
em número de servidores a ser definido em ato con-
junto do Secretário da Fazenda e do Procurador
Geral do Estado.

§ 4º - As atividades do Conselho serão exercidas
na sede da Secretaria da Fazenda, contando com
uma célula de apoio administrativo que:

1 - será integrada por funcionários da Secretaria
da Fazenda;

2 - não será caracterizada como unidade adminis-
trativa.

Artigo 3º - Compete ao Conselho: 
I - elaborar o Plano Bianual de Metas de Ações

Conjuntas, ouvidos os Diretores da Coordenadoria
da Administração Tributária, os Delegados Regionais
Tributários e os Procuradores do Estado Chefes da
Procuradoria Fiscal e das Procuradorias Regionais:

II - encaminhar para aprovação, controlar e ava-
liar a execução de planos anuais regionais de traba-
lho conjunto ofertados pelos Delegados Regionais
Tributários e Procuradores do Estado Chefes da Pro-
curadoria Fiscal e das Procuradorias Regionais;

III - promover o levantamento de dados, estudo
de casos e a gestão do conhecimento produzido;

IV - definir e estabelecer rotinas de execução
geral de trabalhos conjuntos;

V - elaborar estudos, pareceres e peças de uso
das áreas envolvidas;

VI - propor a obtenção de pareceres junto a espe-
cialistas;

VII - sistematizar as comunicações internas e
externas, respeitado o sigilo da informação fiscal;

VIII - promover treinamentos e dar orientação
geral para a prática das ações definidas;

IX - estabelecer ordem de prioridade para atua-
ção frente aos casos selecionados, em razão dos
valores envolvidos e da extensão do dano à ordem
tributária;

X - documentar as deliberações;
XI - controlar e avaliar as ações;
XII - elaborar, manter e disponibilizar para con-

sulta relatórios de ações, de cumprimento e de resul-
tados.

§ 1º - As decisões do Conselho sempre serão
tomadas por unanimidade.

§ 2º - O Plano Bianual de Metas de Ações Conjun-
tas e os Planos Anuais Regionais de Trabalho Conjun-
to serão submetidos à aprovação do Coordenador da
Administração Tributária e do Subprocurador Geral
do Estado da Área do Contencioso Geral.

Artigo 4º - As ações traçadas nos planos de traba-
lho serão executadas pelas Unidades da Procurado-
ria Geral do Estado em conjunto com as Delegacias
Regionais Tributárias, respeitadas as suas competên-
cias territoriais, sob a coordenação conjunta dos Pro-
curadores do Estado Chefes das Procuradorias
Regionais ou da Procuradoria Fiscal e dos Delegados
Regionais Tributários.

§ 1º - Excepcionalmente, se caracterizada a
urgência ou conveniência na adoção da medida e na
forma a ser disciplinada, os Procuradores do Estado
designados para comporem o Conselho, ou outros
Procuradores do Estado por eles indicados, poderão
atuar judicialmente em qualquer Comarca ou Instân-
cia do Estado, ficando o acompanhamento posterior
a cargo da Procuradoria competente.

§ 2º - Os autos de infração lavrados com suporte
em medidas cautelares promovidas em razão deste
decreto terão prioridade em sua tramitação.

Artigo 5º - Os Procuradores do Estado Chefes da
Procuradoria Fiscal e das Procuradorias Regionais e
os Delegados Regionais Tributários poderão propor
ao Conselho a adoção de ações conjuntas especiais,
ainda que não estejam contempladas no plano
anual, sempre que forem necessárias para coibir prá-
tica danosa à arrecadação.

Artigo 6º - A infraestrutura necessária à execução
das ações de que trata este decreto, inclusive a insta-
lação de uma rede de comunicação entre Unidades
da Procuradoria Geral do Estado e da Secretaria da
Fazenda, será fornecida por esta última.

Artigo 7º - A atuação, competência e diretrizes do
Conselho, bem como o número de Procuradores do
Estado e de Agentes Fiscais de Rendas que o inte-
gram serão determinados por ato conjunto do Secre-
tário da Fazenda e do Procurador Geral do Estado.
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